DECRETO Nº xxxx DE 29 DE JUNHO DE 2012
DEFINE OS PRAZOS DE EXECUÇÃO DAS SUBAÇÕES DO CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS APLICADAS À CONTABILIDADE PÚBLICA.
FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

Considerando a Resolução Normativa n.º 03 de 27 de Março de 2012 do TCE/MT, que estabelece os prazos máximos para a implementação das novas regras aplicadas à contabilidade pública, em atendimento as Portarias 406/2011 e 828/2011 da STN;

Considerando o objetivo nacional de convergência da contabilidade aplicada ao setor público às normas internacionais;

RESOLVE:

Art. 1° - Fixar e divulgar os prazos de execução das subações, nos termos do § 2º do Artigo 1º da Resolução Normativa n.º 03 de 27 de Março de 2012 do TCE/MT, conforme anexo único deste Decreto.
Art. 2º – Caberá à Secretaria de Controladoria e Contabilidade estabelecer a responsabilidade de cada órgão nas subações definidas e acompanhar a execução do cronograma de execução.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, em 29 de Junho de 2012.

FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO
Prefeito Municipal
